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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 

 
 
 

PLN: 30/2020 
(Preencher nº/ano) 

 
 

 

TEXTO DA EMENDA 

 

 
Suprima-se no Anexo II o seguinte Programa de Trabalho (Cancelamento): 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 

UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA VALOR (R$) 

15 244 2217 7K66 0243 Apoio a Projetos de Desenvolvimento 

Sustentável Local Integrado – No Município de Iracema - RR 

 

860.132,00 

TOTAL 860.132,00 

 

 
Suprima-se no Anexo I, como compensação, o seguinte Programa de Trabalho 
(Suplementação): 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 

Funcional Programática: 15.244.2217.7K66.0001 – Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado - Nacional 
Esfera: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 40 / IU: 0 / Fonte: 188 

Valor: R$ 860.132,00 
 

 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
 

A manutenção da emenda do ensejo trará um impacto significativo no aumento da renda dos 
beneficiários da agricultura familiar, bem como, aumento da produtividade e produção, 

redução das perdas no plantio e na colheita, aumento da eficiência no manejo, redução de 
desequilíbrios sociais (regionais), impulsionando o desenvolvimento do agronegócio 
familiar, garantindo a geração de novos empregos e renda, promovendo a efetiva melhoria da 

qualidade de vida das pessoas. 
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Data: _16/10/2020 

 
 
 

 

 

 

_________________________________  

Deputada Federal Shéridan PSDB/RR 
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